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FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

ATO Nº. 025/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, §1º, I, da Constituição Federal, Por Invalidez
Perm. Prov. Integrais c/c art. 30, I, da Lei Municipal nº. 529/2009;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I de Cargos Efetivos – Atividade Auxiliar, da
Lei Municipal nº. 274/2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 420/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar o servidor JAIME MEDEIROS, matrícula PMPinheiral nº.
000000092802, inscrição no PinheiralPrevi nº. 810, cargo de AGENTE AUXILIAR DE
SERVIÇOS MUNICIPAIS, Nível A, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS
PÚBLICOS, a partir de 01/07/2022, com proventos integrais, conforme abaixo:

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se.

Pinheiral, 27 de julho de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº. 026/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 33 da Lei Municipal nº. 529/2009 c/c art. 40, § 1°,
inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal - Regra da Emenda Constitucional nº. 41;
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CONSIDERANDO o disposto no Anexo II - Quadro de Docente II - das Classes de
Regentes de 5ª à 8ª Série do Ensino Fundamental, da Lei Municipal nº. 263/2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 422/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar a servidora DENISE DAMASCENO DE SOUZA FILGUEIRAS,
matrícula PMPinheiral nº. 000000094379, inscrição no PinheiralPrevi nº. 1559, cargo
de PROFESSOR II, Nível A – Sem Referência, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, a partir de 01/07/2022, com proventos proporcionais ao Tempo de
Serviço, obtendo 36,66% da remuneração atual, perfazendo um total de R$ 695,81
(seiscentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos) e, considerando o art. 64
da Lei Municipal nº. 529/2009, o provento da servidora será fixado conforme abaixo:

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se.

Pinheiral, 27 de julho de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº. 027/2022

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE
PINHEIRAL – PINHEIRALPREVI, usando as atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 40, §1º, I, da Constituição Federal, Por Invalidez
Perm. Prov. Integrais c/c art. 30, I, da Lei Municipal nº. 529/2009;
CONSIDERANDO o disposto na Tabela I de Cargos Efetivos – Atividade Auxiliar, da
Lei Municipal nº. 274/2004;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº. 421/2022;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE aposentar a servidora WANDA MARIA SANTOS DE AQUINO GARCIA,
matrícula PMPinheiral nº. 000000094238, inscrição no PinheiralPrevi nº. 1458, cargo
de PORTEIRO, Nível D, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir
de 01/07/2022, com proventos integrais, conforme abaixo:

Publique-se.
Registre-se e Cumpra-se.

Pinheiral, 27 de julho de 2022.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi
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